
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h p://hcu m.ebserh.gov.br/

Portaria-SEI nº 76, de 06 de maio de 2020

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8,  de 9 de janeiro de 2019, do presidente da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve:

Art. 1.º Designar os membros tulares: Luiz Humberto Camilo, Chefe da Divisão de Logís ca e Infraestrutura Hospitalar
subs tuto; Wesley Amâncio de Melo, Engenheiro Eletricista; Lucas Vieira Fernandes Corrêa, Chefe do Setor de Projetos
Estratégicos em Saúde; Marina Casteli  Rodrigues Monteiro,  Chefe da Divisão de Apoio Diagnós co e Terapêu co;
Aldenora Laisa Paiva de Carvalho, Chefe da Unidade de Gerenciamento de A vidades de Graduação e Ensino Técnico;
Heloisa Helena Oliveira Mar ns Shih, Gerente Administra va e Jade Bernardes Teixeira, Secretária da Comissão, para
comporem,  sob  a  Coordenação  do  primeiro  servidor,  o  Comitê  de  Gestão  de  Obras  do  Hospital  de  Clínicas  da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

Art.2º. Designar os membros suplentes, respec vamente: Alvaro Aparecido San ago, Engenheiro Civil; Carlos Ba sta
Miranda Neto, Engenheiro Mecânico; Rodrigo Ferre  Silva, Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da
Informação;  Edward  Meirelles  de  Oliveira,  Chefe  da  Unidade  de  Cuidados  Intensivos  e  Semi  Intensivos;  Joilson
Meneguci, Chefe da Unidade de Telessaúde; Renata Maria Dias de Abreu, Chefe do Setor de Hotelaria e Adriana de
Fá ma Cardoso, secretária.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria n.º 12, de 22 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
07/05/2020, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6588132 e o código CRC DB83F739.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 6588132

SEI/SEDE - 6588132 - Portaria-SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 of 1 12/05/2020 15:02


